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CEzZARBRITTO

ADVOGADOS ASSOCIADOS





EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Memorial elaborado para na defesa dos interesses do SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO – SINTAF, Amicus Curiae no IRDR nº 17.015/2016.
I – HISTÓRICO DO PRESENTE INCIDENTE
Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, com fundamento no artigo 977, I, do CPC, visando a formação de tese jurídica pelo Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão acerca do direito dos servidores estaduais à diferença de 21,7 % decorrentes da Lei nº 8.369/2006.

A controvérsia objeto do presente incidente versa sobre a discussão acerca da natureza jurídica da Lei nº 8.369/2006, se a norma trata da constitucionalidade da revisão geral ou de reajuste setorial, específico.
Registre-se, neste ponto, que controvérsia recente, pois até então o pensamento desse e. Tribunal era uniforme em favor dos servidores públicos estaduais, inclusive se recusando, por ser pacífica a matéria, a instaurar IRDC anterior.   
II – PRELIMINARMENTE - A NECESSIDADE DO SANEAMENTO DO PROCESSO - NULIDADE DO IRDR
Da análise do caso, pode-se, de logo, concluir que não foram efetivamente observados os requisitos formais para a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas, o que enseja a infringência ao disciplinamento processual correspondente.   

Observa-se que no presente IRDR não foram elencadas as teses contrapostas, não houve análise e nem se encontra em apenso o processo paradigma, vícios que prejudicam o andamento do processo e seu julgamento. É mister que se traga aos autos os assuntos debatidos, não bastando a mera citação da quantidade de processos existentes. É necessário que todas as teses acerca do tema sejam discutidas. 

Destarte, necessário se faz que o incidente identifique, de modo claro e preciso, a questão que será submetida a julgamento, ou seja, a controvérsia de direito material ou processual cujas resoluções se buscam uniformizar. Daí a relevância da precisa e detalhada identificação, ainda na decisão de organização, da questão jurídica em análise da situação fática que a ensejou. 
Neste sentido, todo e qualquer incidente de resolução de demandas repetitivas torna obrigatório a existência de um caso tramitando no tribunal, que será tomado como paradigma, sendo por isso necessário conhecer todas as questões controversas.
Isso acontece porque instaurado o incidente, transfere-se a outro órgão julgador do mesmo tribunal a competência funcional para julgar o caso e, igualmente, fixar o seu entendimento a respeito de uma questão jurídica que se revela comum em diversos processos.  Sendo assim, para que se transfira a competência para julgar o caso, é necessário que se conheça o caso, que se analise o processo paradigma.

Dessa forma, mostra-se o processo em análise eivado de vícios que precisam ser solucionados, sob pena de nulidade, sendo imprescindível que haja o saneamento do processo, trazendo aos autos o processo paradigma e delimitando todas as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

Diante do exposto, a fim de eliminar as irregularidades tendentes a ocasionar a nulidade processual, pleiteia-se que, de logo, que seja o presente IRDR saneado, possibilitando análise mais apurada do incidente pelos Desembargadores, para só assim, preparar o processo para receber a decisão. 
DO NÃO CABIMENTO – TESE JÁ ANALISADA NO PLENÁRIO VIRTUAL DO STF - ARE 871.499
Conforme se depreende através da leitura do artigo 976, § 4º do Código de Processo Civil, é incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva. Da mesma forma, dispõe o artigo 988 parágrafo 8º, do CPC que não será instaurado incidente após a submissão da questão aos Tribunais Superiores. 
Da análise do ARE 871.499, de relatoria do saudoso ministro Teori Zavaski, contata-se que a matéria foi levada ao conhecimento do Pleno do Supremo Tribunal Federal, notadamente no seu Plenário Virtual, em julgamento de Repercussão Geral, concluindo-se, em pensamento que aglutinou as decisões de TODOS os Ministros do STF (ementas em anexo), o que agora segue:

a) a Lei de Revisão Geral (Lei Estadual n.º 8.369/2006) não viola a Constituição Federal; 
b) é cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada;

c)  a Lei Estadual n° 8.369/2006 possui natureza de revisão geral anual, restando inconteste a previsão de reajustes diferenciados entre os servidores públicos estaduais, o que representa patente transgressão ao princípio da isonomia; 
d) face ao reconhecimento, pelo Poder Judiciário, de equívoco praticado pelo Poder Executivo na concessão de reajustes, inaplicável à espécie a Súmula 339 do STF; 
e) decisões desse Tribunal que concederam a revisão geral não afetaram o princípio constitucional da separação de poderes.
Nesse desiderato, observa-se que a matéria já se encontra julgada no sentido da não violação à Constituição Federal da Lei Estadual de Revisão Geral, sendo incabível o presente IRDR, pois o STF, em decisão do Plenário Virtual, no âmbito de sua respectiva competência, afetou a matéria no que se refere ao tema da constitucionalidade da Lei Estadual n° 8.369/2006, mesmo tema agora em debate.

Sendo assim, não pode o Tribunal de Justiça reabrir referida discussão, sob pena de ferir o que já decidido pela Instância Superior, dando efeito rescisório ou esdrúxulo reconhecimento de repercussão geral já negada pelo STF, como bem analisou a ministra CÁRMEN LÚCIA, quando da decisão agora ementada:

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. REVISÃO GERAL ANUAL: NATUREZA JURÍDICA. LEI ESTADUAL N. 8.369/2006. SÚMULA N. 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Maranhão: “ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. REAJUSTE DIFERENCIADO DAS REMUNERAÇÕES E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. LEI ESTADUAL N. 8.369/2006. VIOLAÇÃO AO INCISO X, DO ART. 37, DA CF. PRECEDENTES DO STF. CONCESSÃO DO REAJUSTE DE 21,7%. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 339 DO STF. REFORMA QUE IMPÕE. I. A Lei Estadual n° 8.369/2006 possui natureza de revisão geral anual, restando inconteste a previsão de reajustes diferenciados entre os servidores públicos estaduais, o que representa patente transgressão ao princípio da isonomia. Inteligência do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal. Precedentes do STF. II. Estabelecido o reajuste no percentual de 8,3% (oito vírgula três por cento) e 30% (trinta por cento) para categoria distinta, configurada a inconstitucionalidade, razão pela qual os apelantes fazem jus ao reajuste de 21,7% (vinte e um vírgula sete por cento). III. Face ao reconhecimento, pelo Poder Judiciário, de equívoco praticado pelo Poder Executivo na concessão de reajustes, inaplicável à espécie a Súmula 339 do STF. IV. Recurso conhecido e provido” (doc. 3). 2. O Recorrente alega contrariados os arts. 2º, 37, inc. X, e 169 da Constituição da República, asseverando que, “uma vez (...) excluídos vários grupos de servidores, forçoso é reconhecer que a Lei Estadual n. 8.369/2006 não tratou de revisão geral face à ausência do requisito generalidade” (doc. 3). Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. 4. No julgamento eletrônico do Recurso Extraordinário com Agravo n. 871.499, Relator o Ministro Teori Zavascki, este Supremo Tribunal concluiu sem repercussão geral a controvérsia sobre a natureza jurídica do aumento remuneratório conferido pela Lei n. 8.369/2006 do Maranhão (Tema n. 804), por não se tratar de matéria constitucional: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDORES PÚBLICOS. ESTADO DO MARANHÃO. REAJUSTE CONCEDIDO PELO ART. 4º DA LEI ESTADUAL 8.369/06. NATUREZA DE REVISÃO GERAL ANUAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à natureza do reajuste concedido pelo art. 4º da Lei Estadual 8.369/06, se de revisão geral anual ou não, é de caráter infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/3/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC” (DJe 20.4.2015). Declarada a ausência de repercussão geral, os recursos extraordinários e agravos nos quais suscitada a mesma questão constitucional devem ter o seguimento negado pelos respectivos relatores, conforme o art. 327, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Nada há a prover quanto às alegações do Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 2 de outubro de 2015. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 912925, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 02/10/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-206 DIVULG 14/10/2015 PUBLIC 15/10/2015)

III – DO MÉRITO

DA REVISÃO GERAL ANUAL

Em razão da controvérsia girar em torno da discussão acerca da natureza jurídica da Lei nº 8.369/2006, se norma de revisão geral ou reajuste setorial, cumpre-nos aqui fazer uma sucinta diferenciação: O reajuste/aumento/realinhamento pressupõe uma situação anterior que o justifique e um ato específico que o institua. Exemplos são os aumentos que eventualmente se estabelecem a determinadas carreiras, e somente a elas são instituídos, não sendo extensíveis a nenhuma outra. Outras vezes pretende-se beneficiar uma classe específica, seja em decorrência de reivindicações, seja espontaneamente. 
No caso dos autos, a Lei Estadual n.º 8.369/2006 mostra-se genérica, possuindo natureza de revisão geral anual, primeiro porque, abarcou todos os servidores Civis do Poder Executivo, da administração direta, autárquica e fundacional, dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público e corrigiu a defasagem decorrente da política salarial, fazendo acompanhar a inflação e depois ao estabelecer reajustes diferenciados entre os segmentos do funcionalismo estadual afrontou o artigo 37, X da Constituição Federal, bem como o princípio da isonomia.
Dessa forma, como reiteradamente vinha decidindo esse Tribunal, se a intenção do legislador fosse apenas de reajustar os vencimentos de alguns servidores, a norma seria específica e não de tamanha abrangência, alcançando todos os servidores públicos do Estado do Maranhão Civis e Militares. Portanto, foi determinante para a caracterização da natureza jurídica da Lei nº 8.369/2006 como de revisão geral anual a sua abrangência: TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES DO ESTADO DO MARANHÃO.
Destarte, a Lei nº 8.369/2006 que trata de revisão geral anual (37, X, da Constituição Federal) apesar de ter sido realizada de acordo com algumas exigências constitucionais: criação de lei específica para todos os servidores e na mesma data, não cumpriu o requisito referente ao mesmo percentual, posto que para os servidores do Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior, do Grupo Atividades Artísticas e Culturais – Atividades Profissionais e do Grupo Atividades Metrológicas o aumento foi no percentual de 30% (trinta por cento) e para os demais servidores um aumento de apenas 8,3 % (oito vírgula três por cento).
Nota-se que houve um tratamento não-isonômico aos servidores substituídos no que se refere às implicações da incidência de índices distintos, o que acarretou uma diferença de 21,7%. Sendo assim, é notório os prejuízos e perdas sofridas pelos servidores públicos decorrentes da não realização da revisão geral anual de forma isonômica e sem distinção de índices.  
Alega ainda, o Estado do Maranhão, que nas diversas decisões favoráveis proferidas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão acerca da  matéria, houve afronta ao princípio da separação dos poderes, insculpido no artigo 2º da Constituição Federal e súmula 339 do STF (Súmula Vinculante 37), pois não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos.

Nesse contexto, no litígio em questão, cumpre-nos ressaltar, que não houve nenhuma ofensa à separação de poderes e nem à súmula 339 do STF (Súmula Vinculante 37), uma vez que não se buscou nova vantagem, mas sim, a reparação da irregularidade perpetrada quando da elaboração da Lei nº 8.369/2006. 

O que sucedeu, foi que, diante de tal irregularidade praticada pelo Estado do Maranhão, o Poder Judiciário quando julgou procedente os pleitos de concessão da diferença de 21,7% apenas fez a correção do percentual indistintamente aplicado, pois se a revisão geral decorrente da Lei Estadual n°. 8369/2006 não concedeu o mesmo índice a todos os servidores, tal qual preconizado no dispositivo constitucional, obrigado estará  a se manifestar o judiciário, que não estará legislando ou concedendo reajuste sem existência de lei específica, mas apenas estará corrigindo a discriminação perpetrada quando da edição da Lei.
Sendo assim, o Judiciário jamais ultrapassou sua esfera de competência, não tendo em nenhuma hipótese AUMENTADO VENCIMENTOS, mas apenas ESTENDIDO AOS DEMAIS SERVIDORES UM DIREITO ORIUNDO DA LEI DE REVISÃO GERAL ANUAL, o que é perfeitamente cabível em nosso ordenamento jurídico. Nesse sentido foi a decisão da Ministra do STF, Exma Rosa Weber, que quando da análise do Agravo Regimental nº 774.049 sobre o tema revisão geral anual oriunda da revisão geral anual proveniente da Lei nº 8.369/2006, que ora se discute, assim dispôs: 
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE. LEI ESTADUAL Nº 8.369/2006. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. CONTROLE DE LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA NÃO CONFIGURADA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.6.2013. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada - direito de reajuste a servidor público assegurado pela Lei Estadual 8.369/2006 -, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate. Precedentes. O exame da legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não ofende o princípio da separação dos Poderes. Agravo regimental conhecido e não provido. (Supremo Tribunal Federal Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 6572252.) (grifamos)
Deste modo, os servidores da Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão, ora representados pelo SINTAF-MA tiveram o processo (proc. nº 42762/2010 – 3ª Vara da Fazenda Pública/Apelação Cível nº 12496/2012 – Acordão nº 119.236/2012) referente à diferença de 21,7% decorrente da revisão geral anual julgado procedente com o trânsito em julgado em 05/02/2014, no Supremo Tribunal Federal.
Por conseguinte, tiveram implantados em seus vencimentos o percentual de 21,7% em SETEMBRO/2014, ou seja, há mais de dois anos tais valores fazem parte dos salários dos servidores, sendo parte integrante da remuneração percebida mensalmente, tornando-se desumano a retirada compulsória e arbitrária.
DO ALCANCE DO IRDR – MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO IRDR - AÇÃO RESCISÓRIA
Ponto de grande importância e que precisa ser observado é que existe em andamento Ação Rescisória nº 28195/2015 em trâmite nas Segundas Câmaras Cíveis Reunidas em que são partes Estado do Maranhão e Sintaf-Ma, onde se discute outras matérias estranhas às constantes no IRDR suscitado.

Na Ação Rescisória em epígrafe são abordadas questões de decadência, incompetência absoluta do juízo, aplicação da súmula 343, do STF, dentre outras matérias. Dessa forma, não pode o presente IRDR atingir referida Ação Rescisória, porque existentes em seu bojo matérias estranhas ao incidente de uniformização, instituto que exige o colhimento de processo paradigma que ABARQUE TODOS OS TEMAS DA CONTROVÉRSIA. Hipótese inexistente em se tratando da Ação Rescisória. 
Isso acontece, repete-se, porque para que um processo seja capaz de gerar a uniformização de jurisprudência, é imprescindível que traga todas as controvérsias existentes sobre a matéria, e no IRDR a única questão suscitada é em relação à natureza jurídica da Lei nº 8.369/2006, não esgotando os demais temas trazidos na Ação Rescisória. 
Outrossim, se o tema que fundamenta o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas não guardar total equivalência com todos aqueles delimitados em outro processo, no caso, a Ação Rescisória, este não poderá sofrer com as limitações do incidente. SOMENTE PODERIA AFETÁ-LO SE TODAS AS MATÉRIAS SUSCITADAS FOSSEM DISCUTIDAS NO IRDR, PRINCIPALMENTE PORQUE SÃO TEMAS QUE COMPROMETEM O CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA, COMO A DECADÊNCIA E A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, UMA VEZ QUE SENDO COMPROVADA UMA DESSAS PRELIMINARES, OS SERVIDORES DO GRUPO TAF JAMAIS SERIAM ATINGIDOS COM OS EFEITOS DO IRDR, POIS JÁ MATERIALIZADA A COISA JULGADA.
A questão jurídica, portanto, deve ser comum a diversos processos, sejam eles individuais ou coletivos, sob pena de não ser admissível o incidente de resolução de demandas repetitivas ou se admissível, não afetar processos que discutam outras matérias.
Diante do exposto, é imprescindível tratarmos da modulação dos efeitos da decisão a ser proferida quando do julgamento do IRDR, ou seja, é necessário que se estabeleça a data e quais processos serão atingidos pela decisão, evitando assim caos jurídico que a jurisprudência poderia vir a causar. 
Por conseguinte, conforme ofício OFC-GDPSVP ((fls 2 e 3) a controvérsia foi fixada em 04/09/2015 (AR 36.586/2014), não podendo por isso, a decisão do IRDR afetar processos transitados em julgado anteriormente, mesmo que pendente de Ação Rescisória, devendo se restringir os processos em andamento. 

Isso também acontece porque em 22/05/2013 o Desembargador Paulo Velten já havia levantado um Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ nº. 30751/12) sobre o mesmo tema, onde na sessão do dia 21/06/2013 a pretensão foi superada em decorrência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão ter firmado o entendimento de que não havia divergência e os servidores públicos do Estado do Maranhão possuíam o direitos à revisão geral. Vejamos a decisão:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REAJUSTE SALARIAL DE SERVIDORES ESTADUAIS. LEI Nº.

8.369/2006. JULGAMENTO DIVERGENTE ENTRE CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DE DESEMBARGADORES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. OBJETO DA PRETENSÃO EXAURIDO. PREJUDICIALIDADE. 

1. A mudança de entendimento por parte de desembargadores, levando ao julgamento uniforme pelas Câmaras Cíveis isoladas desta Corte, superou a existência de divergência jurisprudencial capaz de acolher o incidente de uniformização. 

2. Fica superada a discussão acerca da necessidade de uniformização de jurisprudência referente ao pedido de reajuste salarial de servidores do Estado do Maranhão em 21,7% (vinte e um vírgula sete por cento), com base na Lei nº. 8.369/2006. Alteração de entendimento dos senhores desembargadores que antes negavam o pedido de servidores, sob o entendimento que a Lei nº. 8.369/2006 tratava de revisão salarial específica de categoria de servidores, passando a concluir que o aumento salarial deve ser concedido, reconhecendo a lei como de revisão geral. Câmaras cíveis que passaram a conceder o reajuste, seja por maioria de voto dos seus membros. 

3. Incidente de uniformização de jurisprudência prejudicado. 

(TJMA, Pleno, IUJ nº. 30751/12, rel. p/lavrar acórdão Des. Lourival Serejo, j. 21.6.2013).

Portanto, se em 22/05/2013 ficou estabelecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão que não havia divergência e somente em 04/09/2015 foi levantada nova divergência acerca do mesmo tema, os processos transitados em julgado naquele interstício (22/05/2013 a 04/09/2015) não podem ser atingidos pelo IRDR, não podendo sofrer com seus efeitos.   

Mas não é só, a própria razão da instauração do incidente de uniformização faria improcedente a ação rescisória em comento, pois é a prova cabal do reconhecimento da controvérsia sobre a questão de mérito, atraindo, como luva, a citada súmula 343. É que somente se uniformiza o que é controverso, nunca o que era incontroverso quando da sua instauração. É o que o chamado óbvio ululante.

Ademais, a identificação da questão afetada é essencial para delimitar o que constará na decisão final de mérito, porque a ela ficará vinculado o tribunal, que não poderá fixar teses sobre outras questões, sob pena de quebra do dever de congruência.

Portanto, a decisão do IRDR deve obrigatoriamente delimitar seus  efeitos e alcance sendo inaplicável aos casos em que se efetivou o trânsito em julgado no período em que não havia controvérsia (antes de  04/05/2015) ainda que objeto de Ação Rescisória, uma vez que, no caso da Ação Rescisória nº 28195/2015 em trâmite nas Segundas Câmaras Cíveis Reunidas em que são partes Estado do Maranhão e Sintaf-Ma, são discutidas matérias estranhas às constantes no IRDR suscitado, como decadência, incompetência do juízo e aplicação da súmula 343 do STF .

Diante de todo o exposto, o Poder Judiciário tem o compromisso social de proteger a sociedade e zelar pela segurança jurídica e a interpretação das leis não deve ser fria e descompromissada, antes de tudo, deve ser real e socialmente útil, devendo o magistrado eleger a interpretação que mais atenda às aspirações da Justiça e do bem comum.

IV – DOS PEDIDOS

Portanto, pleiteia-se que seja julgado o presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, no sentido de declarar que a Lei nº 8.369/2006 possui natureza jurídica de revisão geral anual, possuindo assim, os servidores públicos do Estado do Maranhão direito à diferença de 21,7%. 

Pede-se, ultrapassada e questão de mérito e reconhecida a controvérsia justificadora de sua instauração, que seja reconhecida a sua inaplicabilidade nos casos em que se efetivou o trânsito em julgado, ainda que objeto de ação rescisória. 

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

São Luís, 9 de abril de 2017.

CEZAR BRITTO
OAB/DF 32.147
ANDREA KARLA SAMPAIO COELHO

OAB/MA 9127

ANA CARLA SAMPAIO PORTELA

OAB/MA 12962
� O RITJSP (31.03.2016) também atentou para a necessidade dessa indicação, ainda que tratando da decisão final, o que claramente é extensível para a decisão de organização: “Art. 190. § 3º As súmulas e os enunciados indicarão a tese de direito aprovada, a situação a que se aplicam, e, conforme cada tipo de uniformização, as circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua edição, os fundamentos determinantes e os dispositivos normativos relacionados” (grifou-se)
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